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4 — Não sendo efectuado o pagamento no prazo pre-
visto no número anterior, é extraída certidão de dívida
para efeitos de instauração, pela administração fiscal,
de processo de execução fiscal.

5 — Se um dos obrigados ao pagamento dos mon-
tantes devidos nos termos deste artigo for proprietário
de carga cuja recuperação tiver sido reivindicada nos
termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 3.o, a devolução
desta fica condicionada ao pagamento integral dos mon-
tantes em dívida.

6 — No caso de actuação das administrações portuá-
rias e entidade administrativa ambiental, quando as des-
pesas previstas ultrapassarem a capacidade financeira
da entidade administrativa, a respectiva tutela deve auto-
rizar e cabimentar, se for caso disso, os respectivos encar-
gos financeiros.

Artigo 10.o

Contra-ordenações

1 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 1000 a E 3700:

a) A não prestação de caução ou garantia esta-
belecida na alínea a) do n.o 1 do artigo 3.o,
nos termos em que a sua entrega foi definida
pela autoridade marítima, sem prejuízo da exe-
cutoriedade da mesma;

b) A não apresentação, ou apresentação fora do
prazo determinado, do plano de remoção refe-
rido na alínea b) do n.o 1 do artigo 3.o;

c) A não apresentação, ou apresentação fora de
prazo, do plano de remoção de hidrocarbonetos
referido no n.o 1 do artigo 2.o;

d) A violação, por parte dos proprietários da carga
ou seus representantes legais, do disposto na
alínea f) do n.o 1 do artigo 3.o

2 — Constitui contra-ordenação punível com coima
de E 600 a E 2000:

a) A não observância, por parte dos agentes de
navegação, da obrigação estabelecida na alí-
nea h) do n.o 1 do artigo 3.o;

b) A falta da declaração estabelecida no n.o 3 do
artigo 8.o

3 — Caso a infracção seja praticada por pessoas colec-
tivas, os montantes mínimos e máximos das coimas pre-
vistas nos números anteriores são elevados, respecti-
vamente, para E 2000 e E 10 000 e E 1200 e E 4000.

4 — A negligência e a tentativa são puníveis.

Artigo 11.o

Produto das coimas

O produto das coimas reverte:

a) 10% para a entidade autuante;
b) 30% para a entidade instrutora do processo;
c) 60% para os cofres do Estado.

Artigo 12.o

Processamento e aplicação das coimas

A instrução dos processos de contra-ordenação e a
aplicação das respectivas coimas competem ao órgão
local da Direcção-Geral da Autoridade Marítima, salvo
os casos previstos no artigo 5.o, em que aquelas com-
petências cabem à respectiva entidade administrante.

Artigo 13.o

Norma revogatória

São revogados o artigo 168.o do Decreto-Lei
n.o 265/72, de 31 de Julho, e o n.o 3 do artigo 17.o
do Decreto-Lei n.o 202/98, de 10 de Julho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 16
de Novembro de 2004. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Paulo Sacadura Cabral Portas — António José
de Castro Bagão Félix — António Victor Martins Mon-
teiro — José Pedro Aguiar Branco — António Luís Guerra
Nunes Mexia — Luís José de Mello e Castro Guedes.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Março de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

Decreto-Lei n.o 65/2005
de 15 de Março

O Decreto-Lei n.o 44/2004, de 3 de Março, veio esta-
belecer um regime especial de registo da situação jurí-
dica dos prédios situados no município do Corvo cor-
porizado, no essencial, na instituição de um processo
especial de suprimento da prova dos factos sujeitos a
registo, obrigatoriamente organizado nos serviços de
registo predial competentes, nos casos em que inexista
título que permita estabelecer ou restabelecer o trato
sucessivo ou estabelecer um novo trato.

A especificidade do regime criado funda-se na insu-
laridade agravada de que padece tal município, que se
traduz, nomeadamente, na distância e na dificuldade
de comunicações, a qual é tambem comum aos muni-
cípios de Lajes das Flores e de Santa Cruz das Flores.

Com o presente diploma visa-se estender o âmbito
de aplicação do regime especial previsto no Decreto-Lei
n.o 44/2004 a todo o grupo ocidental do arquipélago
dos Açores, aproveitando-se ainda para efectuar uma
revisão de alguns aspectos do mesmo decreto-lei sus-
ceptíveis de um enquadramento mais adequado.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 44/2004, de 3 de Março

São alterados os artigos 1.o, 3.o, 4.o, 7.o e 8.o do Decre-
to-Lei n.o 44/2004, de 3 de Março, que passam a ter
a seguinte redacção:

«Artigo 1.o

[. . .]

1 — O presente diploma estabelece um regime espe-
cial de registo de prédios situados nos municípios do
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Corvo, de Lajes das Flores e de Santa Cruz das Flores,
bem como dos direitos e ónus ou encargos sobre estes
incidentes.

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Artigo 3.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Juntamente com o requerimento deve o interes-

sado apresentar:

a) Declaração da junta de freguesia respectiva que
certifique a veracidade das declarações do
requente e da titularidade do direito cujo registo
é pretendido, desde que não sejam apresentados
documentos suficientemente comprobatórios
dos factos declarados;

b) . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

3 — Os interessados dispõem do prazo de dois anos
para apresentar o requerimento a que se refere o n.o 1.

Artigo 4.o

[. . .]

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — Não sendo possível a citação referida no número

anterior, o conservador promove a afixação de editais
na conservatória, na junta de freguesia e na câmara
municipal respectivas, pelo prazo de 30 dias, convidando
os interessados incertos a deduzirem oposição no prazo
de 10 dias a contar do termo do prazo de afixação dos
editais.

Artigo 7.o

[. . .]

Gozam de isenção emolumentar o processo de supri-
mento da prova do registo referente aos prédios situados
nos municípios referidos no n.o 1 do artigo 1.o e os
documentos necessários para instruir o mesmo processo.

Artigo 8.o

Aplicação no tempo

O regime constante do presente diploma vigora pelo
prazo de cinco anos a contar da data a sua entrada
em vigor.»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 27
de Janeiro de 2005. — Pedro Miguel de Santana
Lopes — Nuno Albuquerque Morais Sarmento — Antó-
nio José de Castro Bagão Félix — José Pedro Aguiar
Branco — José Luís Fazenda Arnaut Duarte.

Promulgado em 28 de Fevereiro de 2005.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 3 de Março de 2005.

O Primeiro-Ministro, Pedro Miguel de Santana Lopes.

Decreto-Lei n.o 66/2005

de 15 de Março

De acordo com a Resolução do Conselho de Ministros
n.o 95/2003, de 30 de Julho, a reforma da Administração
Pública em curso visa, entre outros objectivos gerais,
a promoção da desburocratização, a melhoria dos pro-
cessos, a colaboração entre serviços e, de uma forma
geral, a aproximação da Administração ao cidadão, com
ampla e racional utilização das tecnologias de infor-
mação, articulando-se com o Plano de Acção para o
Governo Electrónico, aprovado pela Resolução do Con-
selho de Ministros n.o 108/2003, de 12 de Agosto, na
orientação dos serviços públicos para o cidadão e na
potenciação das tecnologias de informação e comuni-
cação como forma de modernizar e aumentar a eficiên-
cia da Administração Pública.

É no âmbito de tais desideratos que, pelo presente
diploma, se aprova um novo regime de transmissão e
recepção por telecópia de documentos com valor de
certidão respeitantes aos arquivos dos serviços registrais
e cartórios notariais ou destinados à instrução de actos
ou processos dos registos e do notariado ou a arquivo
nos respectivos serviços, alargando-se, por outro lado,
tal regime à transmissão dos referidos documentos por
via electrónica, em aprofundamento das soluções que
actualmente vigoram quanto à requisição por essa via
de alguns tipos de documentos com valor de certidão,
no âmbito do Serviço Público Directo (Resolução do
Conselho de Ministros n.o 156/2000, de 16 de Novembro,
e Decreto-Lei n.o 12/2001, de 25 de Janeiro).

Um dos objectivos essenciais do novo regime agora
aprovado é o de se alargar o âmbito da intermediação
dos serviços registrais e dos cartórios notariais na trans-
missão e recepção de certidões pelas vias indicadas,
excluindo-se qualquer tipo de limitação a essa inter-
mediação baseada na espécie dos serviços envolvidos
na transmissão, limitação essa que, no regime anterior,
não sendo expressamente acolhida, era por ele permitida
e, na prática, vigorava por força de decisão adminis-
trativa. A exclusão da referida limitação, para além dos
desideratos acima referidos relacionados com a reforma
da Administração Pública, justifica-se pela consideração
da estreita articulação entre a actividade desenvolvida
pelas diversas espécies dos serviços dos registos e do
notariado e que, mesmo no âmbito da privatização do
notariado consagrada pelo Decreto-Lei n.o 26/2004, de
4 de Fevereiro, justifica a atribuição aos notários de
competências relacionadas com actos de registo, como
a prevista no n.o 4 do artigo 4.o do Estatuto do Nota-
riado, aprovado por esse diploma.

Outro dos objectivos essenciais pretendidos com o
presente diploma prende-se com o alargamento do
âmbito da intermediação no pedido de certidões pelas
vias indicadas a outras entidades que não apenas os
serviços registrais e notariais, designadamente aos advo-
gados e solicitadores, solução que, considerando os for-
malismos previstos para a recepção de tais documentos
por aqueles profissionais do direito, constitui um desen-
volvimento coerente da solução consagrada no Decre-
to-Lei n.o 28/2000, de 13 de Março, no que respeita
à autenticação de fotocópias. A este respeito, pre-
vêem-se algumas excepções ao âmbito de intermediação
facultado a advogados e solicitadores, designadamente
quanto às certidões emitidas para efeitos de obtenção
ou renovação de bilhete de identidade e para a com-
provação da nacionalidade, atento o especial melindre


